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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

 

 

RATIFICO o presente termo, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, na forma do 
art. 75, da Lei nº 14.133/21, constante do presente processo administrativo de nº 
2023.13113778490.SD.PMP para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE (02) DUAS MOTOCICLETAS CATEGORIA TRAIL- 0 KM, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DA GUARDA PATRIMONIAL DESTA 
MUNICIPALIDADE, por meio da empresa  MOTO POINT VEÍCULOS E ACESSÓRIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.479.115/0001-64, no valor de R$ 50.080,00 (Cinquenta mil e 
oitenta reais). 
Em razão da nota técnica, opinando favoravelmente ao prosseguimento dos atos 

processuais, encontrando-se o processo regularmente instruído na forma da Lei 

nº14.133 de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, AUTORIZO a referida 

contratação. 

 

Publique-se na forma da lei. 

 

 

 

Penedo/AL, de 05 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Gustavo Alencar de Freitas 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

Portaria nº 12.364/2022 
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